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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 008/15-06

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIf,NTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Brasil Coleta lndústria ê Tratamento de Residuos Ltda.

E\DEREÇo nARA coRREspoNDÊNCrÀ: Av. Abiurana, No 666, Lote 3.5, 3.511 ,3.512,
Distrito lndustrial l, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 1 2. 1 63.869/0001 -36

Foxr: (92) 3615-1800

REGrsrRo No IPAAM: 1012.3201

INscRrÇÂo Esrrourl: 06.300.933-1

F,r,x: (92) 98639-7724

PRocESso Ns: 657 O 12023-65

ArrvrDADE: Coleta e transporte rodoviário de resíduos Classe I e ll

Loc.r.r,rz.l(:Ão DA ArrvrDADE: Av. Abiurana, No 666,'Lote 3.5, 3.5/1,3.5/2, Distrito
lndustrial l, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a remoçáo, coleta, transporte, segregação, armazenamento e
beneficiamento de resíduos Classe ll, bem como, a remoÉo, coleta, transporte e
armazenamento temporário de resÍduos Classe l.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADÀDoR:Grande Ponrr:Médio

PRAzo DE vALTDADE DESTA LrcENÇA: 04 ANos

Atenção:
. Esta licença é composts de 15 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo nio

cumpÍimetrto/atendilllento sujeitâú a suâ invalidação e/ou as peralidsdes previstas em normâs.
. Esta licençâ nâo comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permânecer na localizaçío da atividade e exposta de formâ visível (frente e verso).
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RESTRIçÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'008/15.06

I . O pedido de licenciamenlo e a respectiva concessâo da mesma, só terá validade,quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constanles no processo no.

6570t2023-65 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal.
Estadual e Municipal.

7. O armazenamento de resíduos deve atender ao que dispÕe a NBR I I I 74 e NBR 12235.
8. É expressamente proibida a queima e deposição inádequada de residuos de qualquer natureza.

devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado.
9. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal n" 96.044188 e demais normas

pertinenteq Resolução
10. A coleta e o tÍansporte dos resíduos sólidos de qualquer natureza gerados no empreendimento

devem ser efetuados pessoa fisica/jurídica devidamente regularizada por órgão competente para
esta atividade.

I1. A movimentação dos resíduos perigosos só poderá ser feita mediante o Manifesto de Resíduos de
TranspoÍe de Resíduos - MTR, emitidos via Sistema SINIR.

12. Manter atualizado neste IPAAM, o cadaslro de atividade com relação à frota de transporte de
produtos e/ou resíduos sob sua responsabilidade.

13. O transporte rodoviário de resíduos Classe I e II deverá ser efetuado único e exclusivamente por
meio dos veículos com as placas: PHY-2C26 e QZQ-óH 16.

14. O transporte rodoviário de resíduos Classe ll deverá ser efetuado único e exclusivamente por meio
dos veículos com as placas: PHQ-7F22, PHU-6D38, PHW-9C24, QZK-0E79, ACV-3C69,
AFE-3381 e CKL-6G31.

15. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os
seguinles documentos atualizados:

a) Certificado de Inspeção Veicular - CIV.
b) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV.
c) Certificados de destinação de todos os resíduos gerados na atividade da empresa em ordem

cronológica do período de vigência -da L.O, inclusive os oriundos do esgotamento
sanitário.

d) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que só podem
ser executados por pessoa fisica/jurídica licenciadas neste IPAAM para esta atividade.

e) Cadastro da Atividade (modelo TPAAM).
0 Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.
g) Registro dos resíduos transpoíados, devendo conteÍ: Data, quantidade, e o destino final

acompanhado de certificado.


